
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0401/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 
ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, institua o Conselho 
de Política de Administração e Remuneração de Pessoal, nos termos do art. 39 
“caput” da Constituição Federal de 1988. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   31 de março de 2014. 
 
 
 
 
 
DOUGLAS LISBOA 
VEREADOR 

 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a Constituição Federal de 1988 determina em 
seu art. 39 “caput” que a União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios deverão 
instituir o Conselho de Política de Administração e Remuneração de Pessoal, 
integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes. 

Considerando que tal conselho ainda não foi instituído pelo 
Poder Executivo, sendo que, o mesmo seria de suma importância para auxiliá-lo 
quando das negociações salariais da categoria. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, 
promova a instituição do referido conselho. 
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